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1 Considerações Iniciais  

 

Trata-se de pedido de recuperação judicial proposto em 

l i t isconsórcio at ivo pela empresa  ARROZEIRA CURRAL DE 

ARROIOS LTDA –  ME e pelos produtores rurais  JOSE GILBERTO 

CASTRO RODRIGUES, KISMARE PEREIRA DE AVILA e  LUCAS 

AGESTA RODRIGUES. O referido processo está tramitando sob o nº  

5001757-21.2022.8.21.0063, perante o juízo da 2ª Vara Cível da 

Comarca de Santa Vitória do Palmar  -RS.  

 

No exercício de suas atribuições como administrador judicial 

nomeado pelo juízo recuperacional,  conforme decisão profe rida em 

30.05.2022 ,  apresenta-se RELATÓRIO INICIAL ,  que tem por 

objet ivo analisar o preenchimento dos requisitos legais, completude 

e regularidade da documentação apresentada pelos requerentes.  

 

Nesse sentido, observa-se que para elaboração do presente 

relatório foram considerados os documentos apresentados pelos 

requerentes nos autos do pedido de recuperação judicial ,  bem como 

as informações colhidas em visita in loco ,  real izada em 20/06/22 

pela administração judicial,  representada pelos sócios Luis Henrique 

Guarda (OAB/RS 49.914) e Diego Fernandes Estevez (OAB/RS 

57.028).  

 

2 Pedido de Recuperação Judicial  

 

 
O pedido de recuperação judicial ,  nos termos do Evento 01,  

foi apresentado pelos seguintes requerentes:  

 

ARROZEIRA CURRAL DE ARROIOS LTDA –  ME ,  

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 
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89.922.629/0001-00 ,  com sede na Av. Justino 

Amonte Anacker, n° 721, 1° Andar, Centro, Santa 

Vitória do Palmar/RS. 

 

JOSE GILBERTO CASTRO RODRIGUES ,  

brasi leiro, em união estável,  produtor rural,  

inscrito sob o CPF n° 146.261.280-68, residente e 

domici l iado na Rua Sete de Setembro, n° 1741, 

Centro, Santa Vitória  do Palmar/RS. 

 

KISMARE PEREIRA DE AVILA ,  brasi leira, em 

união estável,  produtora rural,  inscri ta sob o CPF 

n° 649.302.200-25, residente e domici l iado na Rua 

Sete de Setembro, n° 1741, Centro, Santa Vitória  

do Palmar/RS. 

 

LUCAS AGESTA RODRIGUES ,  brasi leiro, solteiro,  

produtor rural,  inscrito sob o CPF n° 991.277.500 -

78, residente e domici l iado na Rua Marechal 

Deodoro, n° 1060, Centro, Santa Vitória do  

Palmar/RS. 

 

Em decorrência da comprovação do registro dos produtores 

rurais perante a Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, 

os requerentes apresentaram pedido para ret i f icação do polo at ivo 

da demanda, o qual foi deferido em decisão de Evento 44, para fazer 

constar:  

  

ARROZEIRA CURRAL DE ARROIOS LTDA –  ME ,  

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 

89.922.629/0001-00 ,  com sede na Av. Justino 

Amonte Anacker, n° 721, 1° Andar, Centro, Santa 

Vitória do Palmar/RS. 

 

JOSE GILBERTO CASTRO RODRIGUES 

PRODUTOR LTDA. - EPP ,  pessoa jurídica de 

direito pr ivado, CNPJ n° 45.641.740/0001-45, com 
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sede na Rua Sete de Setembro, n° 1741, Centro, 

Santa Vitória do Palmar/RS. 

 

KISMARE PEREIRA DE AVILA - EPP ,  pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ 

n°45.650.961/0001-80, com sede na Rua Sete de 

Setembro, n° 1741, Centro, Santa Vitória  do 

Palmar/RS. 

 

LUCAS AGESTA RODRIGUES PRODUTOR LTDA 

–  EPP , pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 

n°45.601.057/0001-84, com sede na Rua Sete de 

Setembro, n° 1741, Centro, Santa Vitória  do 

Palmar/RS. 

 

 

2.1. Das atividades desenvolvidas  

 

No pedido inicial,  os requerentes informam que fazem parte 

de grupo famil iar de produtores rurais , que exercem a at ividade 

agrícola há muitos anos na região de Santa Vitório do Palmar –  RS. 

Assim, apontam que a principal at ividade está voltada ao cult ivo de 

arroz.  

 

De acordo com as informações cadastrais da pessoa jurídica 

ARROZEIRA CURRAL DE ARROIOS LTDA –  ME (Evento 01 –  Doc. 

23) é possível observar que suas at ividades t iveram início em 
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12/11/1979 ,  constando descritos em seu objeto social o cult ivo de 

arroz e at ividades de pós-colheitas. Nesse sentido, segue:  

 

Ainda, destaca-se que com relação a composição societária, 

f iguram como sócios da empresa ARROZEIRA CURRAL DE 

ARROIOS LTDA –  ME:  

 

Com relação a comprovação do exercício da at ividade rural 

pelos demais requerentes, verif ica -se comprovação através dos 

demonstrat ivos contábeis (Evento 01 –  Docs 09 a 16),  declarações 

de IR (Evento 01 –  Docs 63 a 71), além dos contratos f irmados para 

a concessão de crédito rural (Evento 01 –  Docs 52 a 62).  

 

Embora tenha sido narrada a relevância e o pioneirismo da 

famíl ia no que tange a plantação de arroz e soja na região, os 

requerentes destacam que há mais de quatro anos sofrem com 

problemas econômico-f inanceiros,  causados inicialmente por 

períodos de est iagem que resultaram na perda da produção e que 

atualmente são afetados pela  falta de capital de giro e restr ições na 

concessão de novos créditos. Assim, através do procedimento da 

Recuperação Judicial pretendem a reestruturação da at ividade e 

pagamento dos credores.  
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2.2. Causas da crise 

 

De acordo com o pedido inicial,  em cumprimento à previsão 

do art.  51, I ,  da Lei 11.101/05, foram apontados como causas da 

crise os seguintes acontecimentos:  

 

•  Safras improdutivas resultantes de períodos de 

est iagem que at ingiram a região;  

•  Aumento signif icat ivo no valor dos insumos 

agrícolas;  

•  Baixa no preço das produções, prazos curtos de 

pagamento e taxas de juros elevadas;    

•  Necessidade de empréstimos junto a 

Inst i tuições Financeiras  para cobertura do 

Capital de Giro;  

•  Restrição de l inhas de crédito.  

 

Neste contexto, os requerentes alegam que além da 

implementação de medidas saneadoras, a Recuperação Judicial é  

fundamental  para reestruturação da at ividade e readequação do 

f luxo de pagamento, possibi l i tando a equalização  do passivo.  

 

2.3. Legitimidade –  Produtor Rural  

 

Em decorrência da reforma operada pela Lei nº 14.112, de 

2020, a LREF passou a admit ir expressamente a legitimidade ao 

produtor rural pessoa física  (LREF, art.  48, §3º ) para o 

ajuizamento de pedido de Recuperação Judicial .  Assim, a nova 

redação do referido disposit ivo prevê que:  
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“Art.  48.  Poderá requerer recuperação judicia l  o 
devedor que, no momento do pedido,  exerça 
regularmente suas at iv idades há mais de 2 (dois)  anos 
e que atenda aos seguintes requisi tos,  
cumulat ivamente:  
§ 3º  Para a comprovação do prazo estabelecido 
no caput  deste art igo,  o cálculo do período de 
exercício de at iv idade rural por pessoa f ísica  é fei to 
com base no Livro Caixa Digita l  do Produtor Rural 
(LCDPR),  ou por meio de obr igação legal de registros 
contábeis que venha a subst i tuir  o LCDPR, e pela 
Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física (DIRPF) e balanço patr imonia l,  todos entre gues 
tempest ivamente”  (gr i fou-se). 

 

Necessário observar que ao produtor rural está facultado o 

registro mercanti l ,  não signif icando, com isso, que este não exerça 

at ividade empresarial regular ,  conforme se depreende da redação do 

art.  971 do CC1.   

 

Ademais, a ausência de registro não impede a quali f icação da 

at ividade do produtor rural como empresarial,  nem a regularidade 

dessa at ividade, porque aquele que prat ica a at ividade rural sem 

registro exerce, indiscutivelmente, at ividade regular em face da 

facultat ividade do registro 2.  

 

Nesse aspecto, acrescenta-se que o registro tem natureza 

declaratória e não constitut iva, na medida em que não é o registro 

 

1 O ar t .  971  do CC prevê que “o empresár io,  cu ja  at iv idade rura l  const i tua  sua 
pr inc ipa l  prof issão,  pode,  observadas as  formal idades de que t ratam o ar t .  968 
e seus parágrafos,  requerer  inscr ição no Reg is t ro  Púb l ico de Empresas  
Mercant is  da respect iva  sede,  caso em que,  depo is  de inscr i to ,  f icará  
equiparado,  para todos os e fe i tos ,  ao  empresár io  su je i to a reg is t ro ” .  

2 WAISBERG,  Ivo.  A v iabi l idade da recuperação jud ic ia l  do  produtor  rura l .  
Revista do Advogado ,  São Paulo,  n.131,  p.  83 -90,  out .  2016.  
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na Junta Comercial em si que torna o sujeito empresário, mas sim o 

fato de exercer prof issionalmente uma atividade econômica 

organizada para produzir ou circular bens ou serviços.  

 

Assim sendo, o Enunciado 97 da II I  Jornada de Direito 

Comercial CJF/STJ  prevê que: 

 

 “o produtor rural,  pessoa natural ou jur ídica,  na 
ocasião do pedido de recuperação judicia l ,  não 
precisa estar inscr i to há mais de dois anos no Registro 
Públ ico de Empresas Mercant is,  bastando a 
demonstração de exercício de at iv idade rural por esse 
período e a comprovação da inscr ição anter ior  ao 
pedido”.  
 

No mesmo sentido, os Tribunais de Justiça Estaduais 

majoritariamente passaram a admit ir a recuperação judicial do 

produtor rural  pessoa física,  desde que comprovado o 

desenvolvimento da at ividade por mais de dois anos e que est ivesse 

inscrito no Registro Mercanti l  em data anterior ao pedido 3.   

 

Ainda, cumpre registrar a posição unif icada das duas Turmas 

de Direito Privado do STJ no sentido de  que o empresário rural,  

embora precise estar registrado na Junta Comercial para requerer a 

recuperação judicial,  pode computar o período anterior à 

 

3 Nesse sent ido :  TJSP, Agravo de Ins t rumento n º  2214429-27.2018.8.26.0000,  

Pr imeira Câmara Reservada de Dire i to Empresar ia l ,  Re lator  Des.  Cesar  

Ciampol in i .  Data do ju lgamento:  20/02/2019;  TJMS,  Agravo de Ins t rumento nº  

1402798-41.2020.8.12.0000.  Terceira Câmara Cível ,  Relator  Des .  C laud ionor  

Migue l  Duar te .  Data  do ju lgamento:  29/09/2020;  TJMG,  Agravo de Ins t rumento  

nº  1.0000.20.528048-0/002,  Pr imeira Câmara Cíve l ,  Re lator  Des.  Gera ldo  

Augusto.  Data do ju lgamento:  30/04/2021;  TJGO, Agravo de Ins t rumento nº 

5488314-42.2020.8.09.0000,  Pr imeira  Câmara Cível ,  Relator  Des.  Re ina ldo 

Alves Ferre i ra.  Data  do ju lgamento :  03/05/2021.   
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formalização do registro para cumprir  o prazo mínimo de dois anos 

exigido pelo art igo 48 da Lei 11.101/2005 4.  Veja-se:  

 

RECURSO ESPECIAL. CIVIL E EMPRESARIAL.  
EMPRESÁRIO RURAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
REGULARIDADE DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 
RURAL ANTERIOR AO REGISTRO DO 
EMPREENDEDOR (CÓDIGO CIVIL, ARTS. 966, 967, 
968, 970 E 971). EFEITOS EX TUNC DA INSCRIÇÃO 
DO PRODUTOR RURAL. PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (LEI 11.101/2005, ART. 48).  CÔMPUTO DO 
PERÍODO DE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL 
ANTERIOR AO REGISTRO. POSSIBILIDADE. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
1.  O produtor rural,  por não ser empresár io sujeito a 
registro,  está em situação regular,  mesmo ao exercer 
at iv idade econômica agrícola antes de sua inscr ição,  
por ser esta para ele facultat iva.  
2.  Conforme os arts.  966, 967, 968, 970 e 971 do 
Código Civ i l ,  com a inscr ição, f ica o produtor rural 
equiparado ao empresár io comum, mas com direito a 
" t ratamento favorecido,  di ferenciado e simpli f icado 
( . . .) ,  quanto à inscr ição e aos efeitos daí decorrentes".  
3.  Assim, os efeitos decorrentes da inscr ição são 
dist intos para as duas espécies de empresár io:  o 
sujeito a registro e o não sujeito a registro.  Para o 
empreendedor rural,  o registro, por ser facultat ivo, 
apenas o t ransfere do regime do Código Civ i l  para o 
regime empresar ial ,  com o efeito const i tut ivo de 
"equipará- lo,  para todos os efeitos,  ao empresár io 
sujeito a registro", sendo tal efeito consti tut ivo apto a 
retroagir  (ex tunc),  pois a condição regular de 
empresár io já exist ia antes mesmo do registro.  Já para 
o empresár io comum, o registro,  por ser obr igatór io,  
somente pode operar efeitos prospect ivos,  ex nunc , 
pois apenas com o registro é que ingressa na 
regular idade e se const i tui  efet ivamente, val idamente,  
empresár io.  
4. Após obter o registro e passar ao regime 
empresarial ,  fazendo jus a tratamento diferenciado, 

 

4 STJ,  REsp nº 1 .800.032 –  MT,  Re la tor  Min .  Marco Buzz i .  Data do ju lgamento  

05/11/2019;  STJ,  REsp nº 1.811.953 –  MT,  Re lator  Min.  Marco Aurél io  Be l l izze.  

Data do ju lgamento:  06/10/2020.   
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simplificado e favorecido quanto à inscrição e  aos 
efeitos desta decorrentes (CC, arts. 970 e 971), 
adquire o produtor rural a condição de 
procedibil idade para requerer recuperação judicial ,  
com base no art . 48 da Lei 11.101/2005 (LRF), 
bastando que comprove, no momento do pedido,  
que explora regularmente a atividade rural  há mais 
de 2 (dois) anos. Pode, portanto, para perfazer o 
tempo exigido por lei ,  computar aquele período 
anterior ao registro,  pois tratava-se, mesmo então, 
de exercício regular da atividade empresarial .  
5. Pelas mesmas razões, não se pode dist inguir  o 
regime jur ídico apl icável às obr igações anter iores ou 
poster iores à inscr ição do empresár io rural que vem a 
pedir  recuperação judicial ,  f icando também 
abrangidas na recuperação aquelas obr igações e 
dívidas anter iormente contraídas e ain da não 
adimpl idas.  ( . . .)  
(REsp n.  1.800.032/MT, relator Ministro Marco Buzzi,  
relator para acórdão Ministro Raul Araújo,  Quarta 
Turma, julgado em 5/11/2019, DJe de 10/2/2020.)  
(gr i fou-se).  

 

Por f im, reforçando os argumentos expostos, destaca-se 

comentário de Marcelo Sacramone5 à redação do §3º, do art.  48 da 

LREF: 

 “Assim, permite -se ao produtor rural que tenha se 
registrado como empresár io antes do pedido de 
recuperação judicia l ,  mas cuja at iv idade tenha se 
desenvolv ido pelo período  de dois anos mesmo que 
ainda antes do registro,  pretender a recuperação 
judic ia l” .   

 

No caso dos autos, é possível observar que os produtores 

rurais demonstraram o cumprimento dos requisitos legais, isto é,  a 

realização da inscrição como empresário indivi duais na Junta 

Comercial,  bem como o exercício regular da at ividade há mais de 2 

anos. Nesse sentido, veja -se:  

 

5 SACRAMONE, Marcelo Barbosa.  Comentários à Lei  de Recuperação de 
Empresas e Falência .  3  ed.  São Pau lo :  Saraiva,  2022.  p .  257.   
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LUCAS AGESTA RODRIGUES  

Verif ica-se pela Declaração do Imposto sobre a Renda da 

Pessoa Física (DIRPF), apresentada no Evento 01 –  Doc. 65 ,  que 

consta demonstrat ivo de at ividade rural realizada pelo requerente no 

ano de 2018, cumprindo assim o requisito legal  (LREF, art.  48, §3º).  

 

Ainda, verif ica-se a comprovação do registro do produtor rural  

perante a Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul  (Evento 

31 –  Doc.07 e Doc.11 )   
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JOSE GILBERTO CASTRO RODRIGUES 

Na DIRPF, apresentada no Evento 01 –  Doc. 64 ,  consta 

demonstrat ivo de at ividade rural realizada pelo requerente no ano 

de 2018, cumprindo assim o requisito legal  (LREF, art.  48, §3º).  

 

 

 

 

Da mesma forma, verif ica-se a comprovação do registro do 

produtor rural perante a Junta Comercial do Estado do Rio Grande 

do Sul (Evento 31 –  Doc. 08 e Doc.10)   
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KISMARE PEREIRA DE AVILA  

Na DIRPF, Evento 01 –  Doc. 67 ,  consta demonstrat ivo de 

at ividade rural  apresentado pela requerente no ano de 2019, 

cumprindo assim o requisito legal  (LREF, art.  48, §3º).  

 

Igualmente, verif ica-se a comprovação do registro do produtor 

rural perante a Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul  

(Evento 31 –  Doc.06 e Doc.12 ).   
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Nesse sentido, conforme decisões de Evento 44 e 61, restou 

reconhecida a legit imidade dos produtores rurais requerentes para a 

propositura do presente pedido de Recuperação Judicial.   

 

2.4. Competência  

 

No que se refere ao juízo competente para processar e julg ar 

o pedido de recuperação judicial,  cumpre observar que o art.  3º da 

Lei 11.101/05, prevê que: 

 

“É competente para homologar o plano de recuperação 
extrajudic ial ,  defer ir  a recuperação judicial  ou 
decretar a falência,  o juízo do local  do principal 
estabelecimento do devedor  ou da f i l ia l  de empresa 
que tenha sede fora do Brasi l . ”  

 

No caso ora em análise, resta demonstrado pela 

documentação juntada que a at ividade é exercida pelos requerentes 

na cidade de Santa Vitória do Palmar/RS. Portanto, evidenciada a 

competência do juízo  da 2ª Vara Cível da Comarca de Santa Vitória 

do Palmar/RS.  
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3. Verificação dos requisitos legais  

 

Os art igos 48 e 51 da Lei 11.101/05 explicitam os requisitos para o 

pedido e para o processamento da recuperação judicial,  

respectivamente. Os primeiros referem-se a característ icas da 

empresa em si,  enquanto os segundos elencam a documentação 

necessária para respaldar o pleito da empresa.  

No caso em concreto, tendo em vista tratar -se l i t isconsórcio at ivo , 

devem ser trazidos aos autos documentos individualizados de cada 

requerente em questão.  

 

 

 

ARROZEIRA CURRAL DE ARROIOS LTDA –  ME E OUTROS 

Requisitos Legais  

(art .  48 da LREF)  
Status  Observações  Evento  

Art .  48 .  Poderá requerer  

recuperação jud ic ia l  o  

devedor  que,  no momento  

do ped ido,  exerça 

regu larmente  suas  

at iv idades há mais  de 2  

(do is)  anos e que a tenda  

aos seguintes requ is i tos ,  

cumulat ivamente :  

 

 EVENTO 1 –  

Docs.  21  a 27  

EVENTO 31 –  

Docs.  6,7,8,9 e  

10,11 e  12.   

I  –  não ser  fa l ido  e ,  se  o fo i ,  

es te jam dec laradas  

ext intas,  por  sentença 

t rans i tada em ju lgado,  as  

responsabi l idades  daí  

decorrentes;  

 

  EVENTO 31 –  

Docs.  02  a 05  



 

 

Av.  Car los  Gomes,  nº  700,  sala 614 -  Boa V is ta -  Por to  A legre –  RS –   
CEP 90480-000 Fone (51)  3331.1111 –  www.estevezguarda.com.br  

Página |  17  

I I  –  não ter ,  há  menos  de 5  

(c inco)  anos,  obt ido  

concessão de recuperação  

judic ia l ;  
 

  EVENTO 31 –  

Docs.  02  a 05  

I I I  -  não ter ,  há  menos  de 5  

(c inco)  anos,  obt ido  

concessão de recuperação  

judic ia l  com base no p lano 

espec ia l  de que t rata a  

Seção V deste  Capí tu lo;    

 

  EVENTO 31 –  

Docs.  02  a 05  

IV –  não ter  s ido condenado 

ou não ter ,  como 

admin is t rador  ou sóc io  

contro lador ,  pessoa  

condenada por  qua lquer  

dos cr imes prev is tos nesta  

Le i .  

 

  EVENTO 31 –  

Docs.  02  a 05  

 

Requisitos Legais  

(art .  51 da LREF)  
Status  Observações  Evento  

I  –  a  expos ição das causas  

concretas da s i tuação 

patr imonia l  do  devedor  e  

das razões da cr ise  

econômico- f inance ira ;  

 

    

EVENTO 1 –  

INIC1 

I I  –  as  demonstrações  

contábeis  re lat ivas  aos 3  

( t rês)  ú l t imos exerc íc ios  

soc ia is  e as levantadas  

espec ia lmente para ins t ru i r  

o ped ido,  confecc ionadas  

com estr i ta  observânc ia  da 

legis lação soc ietár ia  

ap l icáve l  e compostas  

obr igator iamente de:  
 

Foram apresentados:   

Ba lancetes e l iv r os  

d iár ios  dos  anos  de 

2018,  2019 e 2020 –  

Pessoa F ís ica  de JOSE 

GILBERTO CASTRO 

RODRIGUES.  

Ba lanço patr imon ia l  de  

2021,  da Pessoa 

Jur íd ica ARROZEIRA 

CURRAL DE ARROIOS 

LTDA –  ME.  

 

Pendentes:   

EVENTO 01 –  

Docs.  09  a 16  
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In formações contábe is  

das pessoas f ís icas de 

2021 até fevere iro de  

2022.   

In formações contábe is  

da pessoa jur íd ica 

2019,  2020,  2021 e  a té  

fevereiro de 2022.   

a)  balanço patr imonia l ;  

 

  EVENTO 01 –  

Docs.  09  a 16  

b)  demonstração de 

resul tados  acumulados;  

 

  EVENTO 01 –  

Docs.  09  a 16  

 

c )  demonstração do 

resul tado desde o ú l t imo  

exerc íc io soc ia l ;   

  EVENTO 01 –  

Docs.  09  a 16  

 

d)  re latór io gerenc ia l  de  

f luxo de caixa e  de sua 

pro jeção;   

 EVENTO 01 –  

Docs.  09  a 16  

 

e)  descr ição das  

soc iedades  de grupo 

soc ie tár io ,  de  fato  ou de  

d ire i to;    
 

 EVENTO 1 –  

INIC1 

 

I I I  -  a  re lação nomina l  

completa dos  credores ,  

suje i tos  ou não à  

recuperação judic ia l ,  

inc lus ive aque les por  

obr igação de fazer  ou de 

dar ,  com a ind icação do 

endereço f ís ico e  e le t rôn ico  

de cada um, a natureza,  

conforme estabe lec ido nos  

ar ts .  83 e  84 desta Le i ,  e  o  

valor  a tual izado do créd i to,  

com a d iscr iminação de sua 

or igem, e o reg ime dos  

venc imentos;   

 

 EVENTO 01 –  

Doc.  18  
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IV  –  a  re lação integra l  dos  

empregados,  em que 

constem as respect ivas  

funções,  sa lár ios ,  

indenizações e outras  

parce las a que têm di re i to,  

com o correspondente mês  

de competênc ia,  e a  

d iscr iminação dos  valores  

pendentes de pagamento ;  

 

 EVENTO 01 –  

Doc.  20  

V –  cer t idão de  

regu lar idade do devedor  no  

Reg is t ro Públ ico  de  

Empresas,  o  ato  

const i tu t ivo  atual izado e as  

atas  de nomeação dos  

atua is  adminis t radores;  

 

 EVENTO 1 –  

Docs.  21  a 27  

EVENTO 31 –  

Docs.  6,7,8,9 e  

10,11 e  12.  

VI  –  a  re lação dos  bens  

par t icu lares dos sóc ios  

contro ladores  e  dos  

admin is t radores do 

devedor ;  

 

 EVENTO 1 –  

Docs.  64  a 71  

 

VI I  –  os  ext ratos  

atua l izados das contas  

bancár ias  do devedor  e de  

suas eventua is  ap l icações  

f inance iras de qua lquer  

moda l idade,  inc lus ive em 

fundos de invest imento ou 

em bolsas de valores ,  

emit idos pe las respect ivas  

ins t i tu ições  f inanceiras;  

 

 EVENTO 1 –  

Docs.  29  a 36  

VI I I  –  cer t idões  dos  

car tór ios  de pro testos  

s i tuados na comarca do  

domic í l io  ou sede do 

devedor  e naque las  onde 

possu i  f i l ia l ;  

 

 EVENTO 1 –  

Docs.  38  a 41  

 

IX -  a re lação,  subscr i ta  

pe lo  devedor ,  de todas as  

ações jud ic ia is  e  

proced imentos arb i t ra is  em 

que este f igure como par te ,  

inc lus ive  as de natureza  

 

 

 

EVENTO 1 –  

Docs.  43  a 45  

EVENTO 31 –  

Docs.  02 a 05 e  

17 a 20  
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t rabalh is ta ,  com a 

est imat iva  dos respect ivos  

valores demandados;   

EVENTO 52 –  

Docs.  02  a 06  

X -  o re latór io  deta lhado do  

pass ivo f isca l ;  e    

 

 Fazenda 

Federa l    

EVENTO 1 –  

Docs.  47  a 51  

Fazenda 

Estadua l   

EVENTO 31 –  

Docs.  21  a 24  

Fazenda 

Munic ipa l   

EVENTO 31 –  

Docs.  13  a 16  

XI  -  a re lação de bens e  

d i re i tos  in tegrantes do  

at ivo  não c i rculante,  

inc lu ídos aqueles  não 

suje i tos  à recuperação  

judic ia l ,  acompanhada dos  

negóc ios  jur íd icos  

celebrados com os  

credores de que t ra ta  o §  3º  

do ar t .  49 desta Le i .   

 

Apresentado:  

Contratos –  Re lação 

dos  negóc ios jur íd icos 

celebrados com os 

credores.   

Pendente:   

 A  re lação de bens  e  

d i re i tos  in tegrantes do 

at ivo não c i rcu lante .  

 

EVENTO 1 –  

Docs.  53  a 62  
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4.     Da Visitação na sede da empresa e na Fazenda 

Em 20/06/22 ,  a administração judicial,  representada pelos 

sócios Luis Henrique Guarda (OAB/RS 49.914) e Diego Fernandes 

Estevez (OAB/RS 57.028), realizou visita na sede da empresa 

recuperanda, bem como na Fazenda, onde está localizada a f i l ia l.    

Nesse sentido, segue levantamento fotográf ico:  

Sede social:  

Av. Justino Amonte Anacker, n° 721, 1° Andar, Centro, Santa Vitória 

do Palmar/RS. 
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Filial  (Fazenda): Estrada Curral de Arroios, SN, Bairro 10 Distrito, 96230-
000, Santa Vitória do Palmar/RS.  
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5. Informações operacionais e econômico-financeiras 

Conforme informado no item 3, estão pendentes alguns 

documentos contábeis essenciais para a realização da análise 

operacional e econômico-f inanceira das recuperandas. Assim, 

informa-se que a administração judicial já sol icitou 

administrat ivamente a complementação da documentação para as 

recuperandas.  

Nesse sentido, tão logo as informações contábeis e 

operacionais sejam disponibi l izadas serão devidamente analisadas 

e apresentadas por esta administração judicial através da 

distr ibuição de incidente vinculado ao presente processo.   

5.1. Análise do quadro de funcionários  

No que diz respeito a relação do quadro de colaboradores, 

observa-se que os requerentes contam com 07 colaboradores 

at ivos, nos termos do EVENTO 01 –  Doc. 20. 

6. Estrutura do passivo  

6.1. passivo sujeito 

Os requerentes apresentaram a relação de credores, 

composta unicamente por créditos de natureza quirografária, tendo 

indicado passivo sujeito de R$ 3.314.732,03 , conforme EVENTO 01 

–  Doc. 18.  
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7. Conclusão  

 

Conforme exposto ao longo do presente relatório inicial,  

resta demonstrado através da visita realizada na sede da empresa 

e na Fazenda, bem como dos demais documentos apresentados, 

que as recuperandas estão at ivas e desenvolvendo suas at ividades  

no ramo do agronegócio.  

Além disso, de acordo com a análise da documentação e da 

visita in loco ,  é possível depreender que o relato da inicial é 

factível,  restando em evidência que a empresa está enfrentando 

situação de crise econômico-f inanceira.  

No entanto, conforme informado no item 3, estão pendentes 

alguns documentos contábeis essenciais para a realização da 

análise operacional e econômico -f inanceira das recuperandas. 

Assim, informa-se que a administração judicial  já sol ic itou 

administrat ivamente a complementação da documentação para as 

recuperandas.  

Nesse sentido, tão logo as informações contábeis e 

operacionais sejam disponibi l izadas serão devidamente analisadas 

e apresentadas por esta administração judicial através da 

distr ibuição de incidente vinculado ao presente processo.   

 


